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LEI N° 1562 de 15 de julho de 2021. 

EMENTA: Dispõe sobre a proibição da descaracterização 
da originalidade do bem moveis público recebido do 
Governo Federal ou Estadual, no Município de 
Marilãndia/Eê e dâ outras providências. 

o Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, 
Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo 1°_ Fica proibido ao Poder Executivo Municipal de Marilândia/ES, a 
remoção dos adesivos que descaracterizam a originalidade dos bens moveis recebidos do Governo 
Federal ou Estadual, de forma a evitar despesas desnecessârias ao município. 

Artigo 2° - Fica somente autorizado ao Poder Executivo Municipal em adesivar os 
bens móveis recebidos do Governo Federal ou Estadual com o Brasâo oficial de identificação do 
Município de Marilândia/ES, em conformidade a lei ordinâria municipal n? 1.162 de 19/08/2014. 

Artigo. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrârio. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilãndia-ES, 15 de julho de 2021. 
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